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Ata nº 011/2023-ORD

Ata da décima primeira sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 3º exercício, 1º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos oito dias do mês de maio realizou a Câmara Municipal a sua décima primeira sessão ordinária do ano, no Plenário Rainoldo Vogel. Às dezessete horas e quarenta e seis minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip) - titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com Vereador José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano) - Vice-Presidente, Vereador Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas) - 1º Secretário e Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Jorge Itamar/Itamar) - 2º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadores Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do Agem), Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho), Marcelo José Burgel (nome parlamentar: Marcelo Burgel), Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença e audiência de todos, em especial da imprensa - Rede TV, Rádio Super FM, TV Cidade Verde, Rádio Cidade, e comunidade dos bairros, chácaras e fazendas que acompanham a sessão pelos meios de comunicação. Seguiu-se o Momento Bíblico, sob a orientação do Vereador Marcio Nascimento. Dando início aos trabalhos foi colocada em votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 02.05.2023, a qual foi aprovada sem retificação por unanimidade (oito votos). Dando continuidade ao Pequeno Expediente foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofício GP nº 118/2023, oriundo do Gabinete do Prefeito, em resposta, respectivamente, às Indicações nºs 257/2023, 259/2023 e nº 264/2023; Ofício GP Nº 116/2023, oriundo do Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, em resposta à Indicação nº 265/2023. Na sequência foram apresentadas as seguintes Indicações: INDICAÇÃO Nº 268/2023, de autoria do Vereador Joaquim Equip, ao Sr. Prefeito, versando sobre a implantação de iluminação no canteiro central da Avenida Rondônia, no Bairro Jardim das Palmeiras. INDICAÇÃO Nº 269/2023, de autoria do Vereador Marcio Nascimento, tendo como coautores os Vereadores Beito Machadinho, Baioto, Fabio do Agem e Marciano, ao Sr. Prefeito, versando sobre a construção de uma praça no Bairro Alvorada. INDICAÇÃO Nº 270/2023, de autoria do Vereador Fabio do Agem, tendo como coautores os Vereadores Marcio Nascimento, Marciano, Vanderlei Baioto e Beito Machadinho, ao Sr. Prefeito, versando sobre a implantação de uma faixa elevada para pedestres na Avenida Brasil, em frente ao Centro de Saúde Girassol. As Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declaradas aprovadas pelo Sr. Presidente, com a ausência em Plenário dos Vereadores Vanderlei Baioto, Marcio Nascimento e Beito Machadinho, e serão encaminhadas ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Pequeno Expediente, deu-se início ao Grande Expediente, constando da pauta as seguintes matérias, que foram apresentadas em Plenário: PROJETO DE LEI Nº 33/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a contratação temporária no quadro da Secretaria Municipal de Educação, para atender as Escolas Municipais Indígenas, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por unanimidade dos presentes (cinco votos), ausentes em Plenário os Vereadores Vanderlei Baioto, Marcio Nascimento e Beito Machadinho, sendo  encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 34/2023, de autoria do Poder Executivo, que cria 20 vagas de Agente Educacional Infantil - área urbana e altera o Anexo I da Lei Nº 1.544 de 19 de dezembro de 2012, que reestrutura o regime jurídico administrativo de contratação temporária de pessoal, por tempo determinado, para atender interesse público do Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por  unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Marcio Nascimento e Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 35/2023, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo do Município de Campo Novo do Parecis a aderir à Unidade Regional de Saneamento no Estado de Mato Grosso - URBS/MT, disciplina pela Lei Estadual nº 11.976 de 21 de dezembro de 2022, que foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 10 (dez) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 007/2023, de autoria de todos os Vereadores, que altera o caput, do art. 149 da Resolução nº 003/96, de 20.12.96, que estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, acompanhado de requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos regimentais, para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por  unanimidade (oito votos),  sendo encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para pronta emissão de parecer. Na sequência foram apreciados os seguintes Requerimentos, registrando-se que foi retirado de pauta o Requerimento nº 093, a pedido de seu autor - Vereador Fabio do Agem: REQUERIMENTO Nº 088/2023, de autoria do Vereador Marcelo Burgel, que requer ao Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, as seguintes informações com relação às obras de recuperação asfáltica da pista da Rodovia MT-235 dentro do território do município de Diamantino, numa extensão de 800 m, trecho distante aproximadamente 50 km da sede deste município: 1. relatório de despesas com maquinários e materiais, incluindo despesas com locação de equipamentos de terceiros, acompanhado das devidas documentações comprobatórias;  2. cópia do Termo de Parceria celebrado com o Governo do Estado de Mato Grosso objetivando a consecução dessa obra. REQUERIMENTO Nº 091/2023, de autoria do Vereador Jorge Itamar Rodrigues, que requer ao Sr. Prefeito Municipal, seja informado a esta Casa de Leis há quanto tempo e o porquê da desativação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, bem como o posicionamento da Administração Municipal com relação ao restabelecimento das atividades desse órgão. REQUERIMENTO Nº 092/2023, de autoria do Vereador Marcelo Burgel, que requer ao Sr. Prefeito Municipal o encaminhamento a esta Casa de Leis da seguinte informação: 1. quantidade de cascalho adquirido pelo Município para a execução das obras de pavimentação asfáltica de ruas e avenidas da sede do Distrito de Marechal Rondon e respectiva documentação comprobatória. REQUERIMENTO Nº 094/2023, de autoria do Vereador José Marciano da Silva, que requer ao Sr. Prefeito o posicionamento da Administração Municipal com relação a Indicação nº 197, aprovada em 6 de junho de 2022, de sua autoria e outros Vereadores, versando sobre a implantação de faixa elevada para pedestres na Rua Rouxinol, defronte a EMEI Amélia Lena Fedrizzi. Submetidos ao Plenário, os Requerimentos apresentados foram aprovados por unanimidade (oito votos), e serão encaminhados ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Fabio do Agem, Marcelo Burgel, Jorge Itamar Rodrigues, Marcio Nascimento, Vanderlei Baioto (com aparte do Vereador Joaquim Equip) e Joaquim Equip (com aparte do Vereador Fabio do Agem). Não havendo mais Vereadores inscritos, o Presidente concedeu o intervalo regimental de 15 (quinze) minutos, solicitando aos Senhores Vereadores que permanecessem no Plenário para acompanhar a entrega de Moção de Aplausos a membros do Rotary Club e, também, a integrante do Corpo de Bombeiros. Decorrido o intervalo regimental o Presidente declarou reaberta a sessão e, havendo quorum legal, deu início à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 33/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a contratação temporária no quadro da Secretaria Municipal de Educação, para atender as Escolas Municipais Indígenas, tramitando em regime de urgência especial, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 033/2023 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, seguindo para elaboração de Autógrafo. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 34/2023, de autoria do Poder Executivo, que cria 20 vagas de Agente Educacional Infantil - área urbana e altera o Anexo I da Lei Nº 1.544 de 19 de dezembro de 2012, que reestrutura o regime jurídico administrativo de contratação temporária de pessoal, por tempo determinado, para atender interesse público do Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 034/2023 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, seguindo para elaboração de Autógrafo. Discussão única do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 007/2023, de autoria de todos os Vereadores, que altera o caput, do art. 149 da Resolução nº 003/96, de 20.12.96, que estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, tramitando em regime de urgência especial, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Resolução nº 007/2023 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo para promulgação. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 012/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera a Lei Municipal nº 2.228, de 13 de setembro de 2021 que dispõe sobre o Plano Plurianual para período de 2022 a 2025 - PPA  e a Lei Municipal nº 2.369  de 3 de outubro de 2022 - que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2022 - LDO, compatibilizando-as com a Lei Municipal Nº 2.407, de 21 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2023 - LOA, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 012/2023 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, seguindo para elaboração de Autógrafo. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 28/2023-LE, de autoria do Ver. Marcio Nascimento, tendo como coautores os Vereadores Vanderlei Baioto, Beito Machadinho e Fabio do Agem, que dispõe sobre a denominação de Unidade Básica de Saúde localizada na sede do Distrito de Marechal Rondon, neste Município, conforme especifica, tramitando em regime ordinário, processo de votação: simbólico, quorum de votação: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 028/2023-LE foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, seguindo para elaboração de Autógrafo. Encerrada a Ordem do Dia o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Willian Freitas, Fabio do Agem, Marcelo Burgel, Joaquim Equip e Marcio Nascimento. Na sequência o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 22 de maio próximo (segunda-feira), com início às 8:00 horas. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às vinte horas e dezoito minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar. “Ata aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/2023.”
Fabio Aguiar:___________________________________________________________

Joaquim Pereira dos Santos:________________________________________________

Jorge Itamar Rodrigues:___________________________________________________

José Marciano da Silva:___________________________________________________

Luiz Roberto Seibert Corrêa:_______________________________________________

Marcelo José Burgel:_____________________________________________________

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:_________________________________________

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:_____________________________________________

Willian Freitas Rodrigues:_________________________________________________
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